
Universidade Federal de Ouro Preto 

Reouço (EPE 	M.° 1.630 
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Regulamenta o Programa de 
Atividades Acadêmicas (Pró-
Ativa). 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de incentivar as atividades de iniciação à 
pesquisa, à docência e à extensão, visando a atender aos alunos que desejarem obter 
créditos com essas atividades, conforme a Resolução CEPE n 1 1.586; 

considerando a necessidade de reorientar o Programa de Incentivo à 
Participação de Alunos em Eventos Científicos (PROFORME), face à sua significativa 
contribuição na formação acadêmica dos discentes, 

RESOLVE 

Art. 1 0  Regulamentar o Programa de Atividades Acadêmicas (Pró-Ativa), 
conforme o projeto apresentado pela Pró-Reitoria de Graduação. 

Parágrafo único. O Pró-Ativa visa a conceder auxílio financeiro 
aos alunos desta Universidade para a participação em eventos científicos que contribuam 
para a sua formação acadêmico-profissional e a apoiar/fortalecer o envolvimento dos 
estudantes de graduação junto às atividades de iniciação à pesquisa, à docência e à 
extensão. 

Art. 2 0  Revogara Resolução CEPE no 1.121, que regulamenta o "Programa 
de Incentivo à Participação de Alunos em Eventos Científicos". 

Art. 3° Criar o Comitê de Atividades Acadêmicas que se incumbirá de 
analisar e de decidir pela concessão de recursos aos projetos apresentados. 

Parágrafo único. 	O Comitê de Atividades Acadêmicas será 
presidido pela Coordenadoria de Atividades Acadêmicas da Pró-Reitoria de Graduação, e 
será composto por um representante da PROGRAD, um da PROEX, um da PROPP, um 
de cada Unidade Acadêmica, indicado pelo respectivo Conselho Departamental, e um 
representante discente, indicado pelo DCE. 

Ouro Preto, em 21 de dezembro de 1999. 

(PÁG. N.° 01  /__oi) 
Prof. Dirceu do N scimento 

Presidente 
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ANEXO À RESOLUÇÃO  CEPE N° 1.630 

PROGRAMA DE ATIVIDADES ACADÊMICAS - PRÓ-ATIVA 

1. Introdução 

Atualmente, uma das metas das Universidades frente às intensas 
transformações da sociedade é adotar práticas pedagógicas que privilegiem o ensino em 
forma e ritmo compatíveis com a realidade econômica, social e cultural do aluno e que lhe 
permitam acompanhar a evolução dos conhecimentos. Para atingir esta meta, a idéia 
principal que permeia as discussões é a da Flexibilização Curricular, entendida como a 
possibilidade de: 

a) desamarrar a estrutura rígida de condução dos Cursos de graduação; 

b) utilizar mais e melhor os mecanismos que a instituição já oferece em 
termos de opção de atividades acadêmicas na estruturação dos currículos; 

c) fazer com que os próprios alunos imprimam ritmo e direção ao seu Curso. 

Acredita-se que a flexibilização curricular seja uma necessidade imperiosa. O 
resultado de experiências de flexibilização em Universidades do Brasil e do exterior é 
satisfatório e representa uma evolução no processo de busca de qualidade do ensino. No 
contexto nacional, a UnB, a UFMG, a UERJ, a UFSM e a UFF já se encontram com o 
processo de flexibilização em andamento. 

Na UFOP, paralelamente a discussões mais amplas de reforma curricular, 
surgem algumas propostas adaptadas a estas novas idéias. Um exemplo é a Resolução 
CEPE n° 1586, aprovada em 21 de outubro de 1999, que regulamenta a concessão de 
créditos para as atividades acadêmicas dos alunos de graduação da UFOP, valorizando, 
como parte do currículo, as atividades realizadas pelos alunos de acordo com os seus 
interesses específicos. 

Com esta Resolução pode-se prever o aumento da procura dos alunos por 
atividades de iniciação à pesquisa, à docência e à extensão e, consequentemente a 
necessidade de criação de grupos de tutoria e de novos programas de pesquisa, de 
monitoria e de extensão ou a ampliação dos já existentes. A Pró-Reitoria de Graduação 
acredita que a criação destes grupos e programas requer incentivo e, para isto, lança o 
Programa de Atividades Acadêmicas (Pró-Ativa). 

2. Proposta e objetivos 

2.1. Proposta 

O Pró-Ativa é um programa que visa a incentivar: 

a) a atividade de orientação de professores para alunos dos Cursos de 
graduação; 

b) o envolvimento dos alunos de graduação nas atividades de iniciação à 
pesquisa, projetos de monitoria e de extensão já existentes e na busca de sua ampliação; 
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c) a participação dos alunos em eventos dos seguintes tipos: Semanas 

Estudos, Congressos, Simpósios, Conferências, Seminários, Encontros, Festivais, Palestras, 
Exposições, Cursos de Curta Duração. 

2.2. Objetivos 

2.2.1. Gerais 

Contribuir para a melhoria do ensino de graduação, intensificando a 
cooperação acadêmica entre discentes e docentes através de novas práticas e experiências 
pedagógicas e profissionais, que atendam a interesses individuais e sociais. 

2.2.2. Específicos 

a) Incentivar o estudo e a apresentação de propostas visando à melhoria das 
condições de oferta do ensino de graduação da UFOP. 

b) Estimular o envolvimento dos alunos em eventos de sua área específica em 
nível nacional e internacional. 

c) Possibilitar aos alunos ampliar a sua formação em qualquer campo do 
conhecimento com base no seu interesse individual. 

d) Ampliar a participação dos alunos de graduação no processo educacional, 
nas atividades relativas ao ensino e na vida acadêmica da Universidade. 

e) Estimular a iniciação à pesquisa e o desenvolvimento de habilidades 
relacionadas a esta atividade. 

f) Incentivar a iniciação à prática da docência, por meio de atividades de 
caráter pedagógico diferenciadas. 

3. Funções do Comitê de Atividades Acadêmicas 

3.1. Julgar, aprovando ou não, pedido de registro de Atividades Acadêmicas 
passíveis de atribuição de créditos, conforme o disposto na Resolução CEPE no 1586. 

3.2. Emitir pareceres referentes à atribuição de créditos às atividades acadêmicas, 
conforme solicitação do aluno, avaliada pelo Colegiado. 

3.3. Julgar os pedidos de recursos para atividades acadêmicas (bolsas, materiais, 
eventos, etc.). 

3.4. Julgar os projetos de monitorias de disciplinas, conforme o Regulamento em 
vigor. 

4. Normas 

4.1. Iniciação à Pesquisa, à Docência e à Extensão: 

O Pró-Ativa pretende incentivar o envolvimento dos alunos de graduação nas 
atividades de iniciação à pesquisa, à docência e à extensão. Poderá fornecer material 
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didático, auxiliar na organização de palestras e de mini-cursos e financiar o deslocameAb°  
dos indivíduos para a realização de atividades dos projetos. Para isto, os interessados 
deverão procurar as Seções de Ensino, nas datas previstas no Calendário Acadêmico, e 
preencher formulários que serão analisados pelo Comitê de Atividades Acadêmicas. Na 
análise dos projetos, o Comitê levará em consideração a pertinência dos mesmos às linhas 
prioritárias deste Programa, que são: 

a) Implementação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação. 

b) Retenção, Reprovação e Evasão nos Cursos de Graduação. 

c) Criação de Home-Pages para os Cursos de Graduação. 

d) Uso de Novas Tecnologias no Ensino de Graduação. 

4.2. Participação em Eventos 

As solicitações de auxílio dos alunos para participação em qualquer dos 
eventos incentivados pelo Pró-Ativa (Congressos, Simpósios, Conferências, Seminários, 
Encontros, Semanas de Estudos, Festivais, Palestras, Exposições, Cursos de Curta 
Duração) deverão ser apresentadas à Coordenadoria de Atividades Acadêmicas, em 
formulário próprio, devendo chegar ao Comitê na reunião do mês anterior à realização do 
evento. Este formulário deve conter: 

a) recomendação do professor/orientador; 

b) programação do evento; 

c) resumo do trabalho a ser apresentado. 

Os pedidos serão analisados pelo Comitê de Atividades Acadêmicas e 
eventualmente os estudantes receberão auxílio financeiro. 

Até a primeira reunião subseqüente ao evento, os alunos deverão apresentar 
o relatório de atividades para a apreciação do Comitê. 

91x 
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5. Formulário Padrão 

FORMULÁRIO DE PROJETO 

1. Título: 

2. Equipe: 

2.1. Professor responsável: 
Departamento: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 

2.2. Discentes envolvidos: 
Nome: 

Curso: 

E-mail: 

3. Detalhamento do projeto 

3.1. Justificativa: 

3.2. Objetivos: 

3.2.1. Gerais: 

3.2.2. Específicos: 

3.3. Descrição das atividades: 

3.3.1.00 professor responsável: 
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3.3.2. Do(s) aluno(s) envolvido(s): 

3.4. Vinculação ao Projeto Pedagógico do Curso. 

Assinaturas: 

Professor responsável: 

Aluno: 

Chefe do Departamento: 
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do Ouro Pr.to 

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE AUXÍLIO PARA EVENTOS 

1. Nome: 
2. Curso: 
Solicitação: 

Recomendação do Professor/Orientador: 

Programação do Evento: 

Resumo do trabalho a ser apresentado: 

Assinaturas: 

Aluno: 

Professor: 
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